CÂNON 13

Do Santo Matrimônio

Art. 1º 

O matrimônio cristão é um pacto solene e público de uma união espiritual e física entre um homem e uma mulher, na presença de Deus, celebrado diante da comunidade de fé, por consentimento mútuo e íntimo e com a intenção de que seja por toda a vida.

Art. 2º 

O matrimônio somente pode ser celebrado, de acordo com o rito desta igreja, depois de cumpridas as seguintes condições:

i Prova de habilitação para o casamento, de acordo com a legislação civil vigente;

ii. Publicação dos proclamas, na forma prescrita pelo Livro de Oração Comum, durante três      

domingos consecutivos, nos ofícios de maior afluência de fiéis, ou afixação dos proclamas à entrada principal da igreja durante as duas semanas imediatamente precedentes à data da 

celebração do casamento;

iii. Palestras do celebrante com os nubentes de caráter pastoral, versando sobre a doutrina cristã do casamento e da família, sobre o Oficio do Santo Matrimônio e sobre a importância do ministério da Igreja pare a saúde da vida conjugal.

iv. Verificação de que, ao menos, um dos nubentes tenha recebido o batismo cristão.

v. A celebração do Santo Matrimônio é feita na presença de, no mínimo, duas testemunhas, em  dia, hora e local previamente divulgados.

vi. Não se pode celebrar o Santo Matrimônio por procuração.

Art. 3º 

Não podem casar:

i. Os casados ainda que só no religioso;

ii. Os impedidos na forma da lei civil do país;

Art. 4º 

Por decisão favorável do bispo diocesano, podem casar os divorciados, de acordo com a lei civil, desde que ambos freqüentem a igreja durante pelo menos um (1) ano e a cerimônia religiosa seja precedida do novo casamento civil.

§ único 

 Para os efeitos do presente Artigo, além das exigências do Artigo 2º, deve ser formalizado processo em que conste translado da sentença de divórcio, transitado em julgado, o qual será encaminhado ao bispo diocesano.

Art. 5º 

O celebrante faz o assentamento do casamento no Livro Paroquial, fornecendo aos nubentes, em todos os casos, a respectiva certidão.

§ único 

No caso de casamento religioso de efeito civil, é arquivada na paróquia ou missão a certidão de habilitação fornecida pelo Oficial de Registro Civil, devendo o ministro providenciar a sua averbação no prazo legal.

Art. 6º 

Declarado nulo ou anulado um casamento civil, o ministro dá ciência do fato ao bispo, que declara pública e formalmente nulo o casamento religioso, mandando fazer nos Livros Paroquiais a respectiva anotação.

Art. 7º 

Qualquer clérigo desta igreja pode, por motivos de consciência, recusar-se a celebrar qualquer cerimônia matrimonial e tais razões não Ihe são exigíveis pela Autoridade Eclesiástica.

Art. 8º

A inobservância, em parte ou no todo, dos preceitos estatuídos neste Cânon é razão suficiente para o procedimento disciplinar contra o clérigo responsável, de acordo com os cânones respectivos.

§ único 

Em casos não previstos neste cânon, é de competência do bispo diocesano definir pastoralmente o procedimento a ser adotado.
